
ESTADO DO MARANHAO 
PRErEITuRAMuNICIpALDE;siiroNcvo 	H_s. 

CNPJ 05631 031/0001-64 	 Rubr}ca 
COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAçA0/cPL 

AVISO DE LIcITAçA0 

REFERENTE PREGAO PRESENCIAL No 02012017 

PREFEITURA MUNCIPAL DE;SITIO:NOVO - MA, CNPJ: 05.63.1.031/0001-64 corn sede a 
Av. Presidente Jose Sarney, s/n, Centro, torna pubhco que realizara no dia 08 de Maio de 
2017 as 08h00m1n, licitaço na modalidadA PREGAO PRESENCIAL NO 02012017, 
Processo Adm.inistrativo n°: 23712017;. .tipq7:menoc preço par 1* .contrataçao de 
empresas especializada em de boloéa'çâdde eça e phbus, em véIbUlôs automotivos, 
para garantir a rnanutençao préventiva e corretiva dos veiculos para atender ao FUNDEB 
40%, Fundo Municipal de SaUde e Adrninistraçao em geral do Municipio por urn periodo de 
10 meses, em conformidade corn anexo.I,admitindoprorrogaçao. Os interessados poderão 
solicitar o edital no endereço acirna mencionado no horàrio de 08hOOmin as 12hOOmin ou 
através do pagarnento de urn taxa d% R$ 50,00. (cinquenta reals), paga através do 
Docurnento de Arrecadaçao Municipal - flM, emitido pelo setor tributario. 

\\. 	Sitio Novo MA, 11 do Abril de 2017. 

Pregoeiro'Q\ficial. 
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ESTApO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO 

CNPJ: 05.631.031/0O0164 	 Rubrica 
COMISSAQ PERMANENTE DE..LICITAçAO/CPL 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
PROCESSO No 237/2017 

PREGAO PRESENCIAL NO 020/2017 

OBJETO: Contrataçao de empresas especializada em de colocaçao de peças e pneus, em 
veIculos automotivos, para garantir a manutençao preventiva e corretiva dos veiculos para 
atender ao FUNDEB 40%, Fundo Municipal de SaUde e Administraçäo em geral do 

cm Municipio. 

DEVERAO PREENCHER 0 RECIBO ABAIXOE REMETE-LO PARA COMISSAO DE 
LICITAAO 	 . . . 

Razao Social:  
CNPJN.° 	 ;. 	...• ______ ____ 
Endereço:  
E-mail:  
Cidade: 	 . 	 . 	 . 	 Estado:  
Telefone/Fax  
Pessoa para contato:  
Retirada através de pen drive: fl ou e-mail: D 
Recebemos, atraves de pen drive/e-mail, nësta data, côpia do instrumento convocatório da 
licitaçao acima identificada. 
Declaro, para todos os efeitos legais, que recebi o Edital referente ao certame Iicitatório 

, 	acima referenciado. 
Local: 	 ,de 	de 2017 

Carumbo e CNPJ da Empresa 

Assinatura 

Senhor Licitante, 

Comissão Peçniati+ttWd€ Licitaçao— CPL 
José Sarney, s/n, Centro - CEP: 65.925-000 - Sitio Novo - MA. 

... 
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a: 
ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO 
CNPJ: 05.631.03110001-64 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçAO/CPL 
Visando a comunicaçao futura entre a Prefeitura de Sitlo Novo r MA e essa empresa, 
solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remoter a Comissao 
Permanente do LicitaçOes no endereço acima ja informado. (preferencialmente) 

A não remessa do recibo exime o Setor de Licitacoes e Contratos da comunicaçao de 
eventuais retificaçOes ocorridas no instrumento convocatOrio, bern como de quaisquer 
informaçoes adicionais. 

SitioNovo - MA, 11 do Abril do 2017. 

¼ 	 J 

\ 	.Comissao Permanente dtf6 - CPL 
Av.\Presidenfe José Sarney, s/n, Centro - CEP: 65.925-000 - Sitio Novo - MA. 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO 

CNPJ5;.63t031iQ001-64 
COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAçA0/CPL 

EDITAL DE PREGAO (PRESENCIAL) N°. 020/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 237/2017 
TWO DA LICITAçAO: tipo manor valor horafhomem trabalhada 
DATAS DE REALIZAçAO: clia 08.05.2017 a partir das 08:00 (Oito horas e trinta 
minutos). 
LOCAL: SALA DA CPL 
OBJETO: Contrataçao de empresas especializada em de colocaçao de pecas e pneus, em 
veiculos automotivos, para garantir a manutençao preventiva e corretiva dos veiculos para 
atender ao FUNDEB 40%, Fundo Municipal de SaUde e Administraçao em geral do 
Municipio. 

PREAMBULO 

o Exmo. Sr. JOAO CARVALHO DOS RE'IS, Prefeito Municipal, torna pUblico que se acha 
aberta, nesta unidade, a licita(;ão na modalidSde PREGAO PRESENCIAL - NO 020/2017, 
Processo Administrativo n°: 237/2017, tipo menor preço por lote contratação de 
empresas especializada em de colocaçao.depeças e pneus, em veiculos automotivos, 
para garantir a manutençao preventiva e corretiva dos veiculos para atender ao FUNDEB 
40%, Fundo Municipal do SaUde eAcjrninistragao..ern ger3l..do Muruicipio par urn periodo de 
10 meses, que sera regida pela Let Federal n ° 10.520, do 17 de juiho de 2002, aplicando-
so subsidiariamente, no que couberem, as disposiçoesda Lei Federal n.° 8.666, de 21 do 
junho de 1993 atualizada, e demais normas regularnentares aplicáveis a espécie. 

As propostas deverao obedecer as especificaçoes d.este instrumento convocatório e 
anexos, que dele fazem parte integrante. 

A pasta corn o edital completo e seus anexos poderé ser obtida no mesmo endereço 
acima. 

Os envelopes contendo a proposta e as documentos do habtlitacao serão recebidos no 
endereço abaixo mencionado, na sessao póblica de processamento do Pregao, após a 
credenciamento dos interessados quo so apresentarem para participar do certame. 

A sessao de processarnento do Pregao será realizada no dia 08.05.2017 (oito dias do mês 
de Maio do DoisM1J e Dezessete) a partir ,  das 0800 oito horas), na sala da Comissão 
Permanente de LicitaçOes - CPL, localizada Av.Presiderjte José Sarney, s/n, Centro, SItio 
Novo (MA), e será conduzida pelo PregQeiro corn o auxIlic cia Equipe de Apoio, designados 
nos autos do processo em epigrafe.. 

Os atos relativos ao processamento deste Pregao consiste es no recebimento do 
credencii7: 	d 	(,)rei!iadb~ -,~--4a.'Deci;ar'ap -a6 de.que, & 	onente cumpre 

co: 



ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO 

CNPJ: 05.631.031/0001-64 	 Rubrlca 

COMISSAO FERM4NFNg..PELIC!TçAO/CPL 
os requisitos de habilitaçäo (Anexo II), dos envelopes "proposta" e "habilutaçao", 
sendo que, seth procedidaaaberur .eanãlise p.rèvia.peioPregoeiro juntarnente corn 
a Equipe de Apoio e da Prefèitura Municipal pira analises dos docurnentos e 
proposta,apresentadas. - -. 
Logo após será divulgado a cIassificaqâodas .prqpostas que.se adequaram, 
passando iniciar a etapa de lances, corn licitantes classificados, obedecidas as 
disposicoes contidas na çláusula IX, liens 9.5 a 915 deste Edital 
A prograrnacao poderã sofrer alteracoes ern virtude do desenvolvimento da sessão 
Caso isso ocorra, o Pregoeiro informarã previarnente a mudança de data e horario 
para ciência do todos os participantes 

rlDOOBJETO 

1.1- A presente licitaçao tern por obj.etivo. a contrataçao de empresas especializada 
em de colocaçao de peças e pneus, em veiculos automotivos, para garantir a 
manutençao preventiva e corrétivados veiculos para atender äo FUNDEB 40%, 
Fundo Municipal de SaUde e Administraçao em geral do Municipio conforme 
especificaçOes constantes do Anexo I termo de referencia. 

II - DA PARTICIPA(;AO 

2.1 - Poderao participar do certame todos Os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto da contrataçao devidarnente cacastrados ate o terceiro dia util antes 
da data de abertura do referido certarne e que preencherom todas as condiçOes tanto no 
cadastro quanto no credenciamento constantes deste Edital 

Ill - DO CREDENCIAMENTO 

3.1 - Para a credenciarnento devetho ser apresentados as seguintes documentos 
a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 

instrumento de Contrato Oomercial, registrado na Junta Comercial, devidamente 
autenticado, no qua[ estejarn expresos seus poderes .para exercer direitos e assumir 
obrigaçOes em decorréncia de tal investidUth; 

b) tratando-se de procurador, a procuração par instrumento püblico ou 
particular, da qual constern poçleres especificos para formular lances, negociar preco, 
interpor recursos e desistir de sua srjterpoaiçào e praticar todos os demais atos pertinentes 
ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alinea 
"a", que cornprove os poderes do mandante para a outorga 

3.2 - 0 representante legal e o procurador deverao identificar-se exibindo docurnento 
oficial de identificaçao que contenha foto. 

3.3 - Seri admitido apenas 01 (um) representante para ca licitante credenciada, 
sendo que qadWtmc1Içs poderá represnrapenas umacredenctda. 



ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO 

CNPJ 05.631.031/0001-64 	 Rubrica 

COMISSAO PERMANNTE DE LICITAçAO/cPL 
3.4 - A auséncia do Credenciado, em qualquer mornento da sessao, importara a 

irnedrata exclusao da hcitante por ele representada, salvo autorizaçao expressa do 
Pregoeiro. 

IV - DA FORMA DE APRESENTAçA0 DA DEcLARAcA0 DE PLENO ATENDIIV1ENTO 
AOS REQUISITOS DE HABILITAQAO,, DAS MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO 

4.1 - A declaraçao do pleno átendimèhk aoi réquisitos de habilitaçáo de acordo corn 
modelo estabelecido no Anexo II deverá ser apresentada bra dos Envelopes n.° 01 e 02. 

4.2 - A declaraçao do microempresas ou . ernpresäs de pequeno porte visando ao 
exercIcio da preferéncia prevista na Lei Compleméntar n°. 123/06, que deverá ser feita de 
acordo corn o modelo estabelecido no AnSxo V deste Edital, e apresentada FORA dos 
envelopes no oi (Proposta) e n°  02 (Habilitacao) 

4.3 - A proposta e os documentos para habihtaçao deverAo ser apresentados, 
separadamente, em 2 (dois) ehvelopei näo trañspafentes, fechados e indevassáveis, 
contendo em sua parte externa, a identificaçao dalicitante, e Os seguintes dizeres: 

MUNICIPIO DE SITIO NOVO - MA 
PREGAO PRESENCIAL N.° 02012017 
ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREQOS 
RAZAOSOCIAL: 	 . 
CNPJ: 	 . 	. 
ENDEREç0: 	. 	.. 	.. . . 
DATA: 	 . 	... 
HORARIODEABERTYRA: 	.. 

MUNICIPIO DE SITIO NOVO - MA 
PREGAO PRESENCIAL N.° 020/2017 . 
ENVELOPE 02- HABIUTAcAO 	: 
RAZAO SOCIAL: 
CNP.J: 	 . 
ENDEREO 
DATA 
HORARIO DE ABERTURA 

4.4 - Havendo necessidade de avaliaçäo rnais detalhada do objeto / fornecidos, 
eventual custo corn testes, analises de laboratorio, ou laudos teenicos, o mesmo devera ser 
efetuado pela contratada, conforme disposto no art 75 da Lei n °  8.666/98, aplicando-se, 
ainda, as penalidades cabIveis se os serviços / material ñäø ate derem as especificaçOes 
contidas noAnexo I deste edital. 

	

4 5— ss 	deverac ser de P QuaIdade e atender a I islaçao vigente 

• 	
- 
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• t  
ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 51110 NOVO 
CNPJ: 05.631.031/0001-64 	 RUca 

COMISSAO PERMANENTEDE LICITAcA0/CPL 

V - DO CONTEUDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

5.1 - A proposta, nos termos do item 4.3 da cláusula IV, deverá ser apresentada 
datilografada Cu digitada, respeitado a vemábuio, sem emendas nem rasuras; ao final ser 
identificada e assinada pelo representante legal cia  Iicaante Cu pelo procqrador, neste caso, 
juntando-se a procuraçao, devendo conter 

5.1.1 - Os objetos e itens, (compativel corn o objeto descrito), identificaçao, 
inclusive a marca, e ou, procedOncia dos serviçós e itens ofertados, preços unitarios e 
totais, liquidos, expressos em rnoeda nacional corrente, por cada serviço ou objetos 
fornecidos na forma da ciáusula XII desteedital, inc!usiv descaga, conforme determinado 

r'. no pedido. Nos preços propostos deveráo estar incluldos, àlem do Iucro todas as despesas 
e custos, coma por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as 
despesas, diretas ou indiretas, relacionadas am a prestacao dos serviços e objetos da 
presente Iicitaçao; 

5.1.2 - prazo de validade da proposta, o qual riao podera ser inferior a 60 
(sessenta) dias contados da data de encerraçnento da hcitaçao, 

5.2 - Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pela seu prazo de 
validade, näo sendo permitida sua retirada óu a desistencia de participaçao par parte do 
praponente. 

5.3 - Apresentada a praposta, a proponente estará automaticamente aceitanda e se 
sujeitando as clâusulas e condiçOes do presente Edital. 

5.4 - Se por falha do proponente a proposta näo indicar o prazo de sua validade, esta 
será considerada valida par 60 (sessenta) dias independentemente de qualquer outra 
manifestaçaa. : 

5.5 — O preço ofertada permanecera fixo e irreajustavel pelo prazo de 10(dez) Meses 

_ VI - DO CONTEUDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HAB!LITAçAO" 

6.1 - 0 Envelope "Documentas de Habilitaçao', nos termos do item 4.3 da clausula 
IV, devera conter os documentos a seguir 

6. 1 . 1 - HABILITAçAO JURIDICA 

a) Contrata comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrata social em vigor, devidamente registrada 

na Junta Camercial, em se tratando de sociedades comerciais, 
c) Documentos de eIeiço dos atuais administradares, tratanda-se de 

sociedades por acöes acompanhados o!01 ,41 ocumentaq5o mencionada na alinea "b", deste 
subitem, 	

\ 

fl .... 
Comissao PéthbVdtcfé Licitaqão — CPL -' 

José Sarney, sin, Centro T CEP: 65.925-000-- Sitio Na MA. 



Ic 
ESTADO DO MARANHAC 	 - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE S!TIO NOVO 
.CNPJ;O&63iQ31/OOO1r64. 	 Rubrica 

COMISSAO PERMANENTE DE uCrrAçAo/CPL 
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartôrio de Côntrato Civil de 

Pessoas JurIdicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercicio; 

e) Decreto de autorizaçào e ato de Contrato ou autorização para funcionamento 
expedido pelo orgäo competente, tratando-e lie e''  piei our sociedade estrangeira em 
funcionamento no pals, quando a atividade assim o exigir.  

6.1.1.1  - Os documentos relacionados nas alineas "a" a "d" deste subitern 
6.1.1 näo precisarao constar do Envelope 'Docurnentos de Habilitaçao", se tiverern sido 
apresentadós para a credenciarnento heSte Pregão. 

6.1.2 - REGULARIDADE FISCAL 

6.1.2.1 - prova de inscriçao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas 
(CNPJ); 

6.1.2.2  - prova de inscriçao no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou 
Municipal, se houver, relativo a sede da !iOiante, pettinente äø seu ramô de atividade e 
compativel corn o objeto do certame; 

6.1.2.3  - provas de regularidade, em plena validade, para corn 
6.1.2.3.1 - Para emissao da certidao unifica,deve-se prestar atençao que, a 

partir do 03/1112014, se a contribuiteprecisar;cpmproyar a regularidade para corn a 
Fazenda Nacional, ele deve apresentar ,  urna unica certidao emitida a partir dessa data ou, 
se possuir uma certidão previdenciãria e uma outra dos demais tributos, emitidas 
antes da data jã citada, mas dentro d .o prazo de validade, poderá apresenté-las, pais 
continuarao válidas déntro do perlodo ddvigência nelas indicadas; mas se a contribuinte 
tiver apenas urna delas valida, tera que emitir a nova Certidao Unificada, 

6.1.2.3.2  - a Fazenda Estadual (Certidao NegaUva quanto a Divida Ativa do 
Estado), 

6.1.2.3.3  - a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliarios e Imobiliarios, do 
domicilio ou sede do licitante e em nome domesmo), 

E3.1.2.3.4  - a prova de regufaridade para cam a Fazenda Municipal, relativa 
aos Tributos lmobiliários, deverá ser feita ñiedianteapresentaçao de Certidao Negativa de 
Tributos lmobiliários em name da licitante, expedida pela Prefeitura Municipal do dornicil!o 
ou sede da mesma. No caso da licitañtè nao possuir irnôveis em seu name, a mesma 
deverá apresentar certidão negativa, expedida pela Prefeitura Municipal de seu dornicIlio 
ou sede, comprovando esta situaçao. No caso da licitante possuir vãrios irnOveis em seu 
nome, a mesma deverá apresentar ceridonegativa de todosos imOveis, expedida pela 
Prefeitura Municipal de seu dom;cilio ou se—de. As provas de regularidades relativas aos 
tributos rnobiliarios a imobiliarios poderào constar de uma certidão unica ou de documentos 
separados, e devern estar sempre em name da enpresa lipitante 

6.1.2.3.5  - Prova deregularLdade relativa a Se uridade Social, em plena 
validade, demo trando situaçao regular no cUmprithentodo e cargos socials instituidos 
par Lei, rn iante pr entaçäo de Certificadq de Reguiaridade afGTS - CRE, emitido 

8 
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ESTADO DO MARANHAQ 	 ________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO 

CNPJ 05 631 031/0001-64 	 Rubrlca 

COMISSAO PERM AN ENT E DE LIcITAçA0/cPL 
pela Caixa Economica Federal e Certidao Negativa de Débito (CND) emitida pelo INSS, ou 
pelo Ministerio da Fazenda Sepretaria da Receita Federal do Brasil., nos termos da 
Portaria Conjunta PGFN/RFB n°03, de 02/05/2009; 

6.1.2.3.6  - Certidao Negativa de Debitos Trabalhistas CDT, emitida pelo 
Tribunal Superior do Trabalho, conforme Lei nt,12 440/2011 

6.1.2.3.7  - Certidao de negativa de jnfraçOes trabalhista do MINIS TERIO DO 
TR.4BALHO E EMPREGO Expedids corn base na Portaria MTE n 1 421, de 12 . -de 
setembro de 2014 

6.1.2.4. Se a empresa proponente for microempresa ou empresa de pequeno 
porte, para usufruir do tratamento difOrënôiado e favbrecidb dà Lei Complementar n° 123, 
de 14 de Fevereiro de 2006, deve.ráapresentara.deeiaracoeQnstentedoAnexo V. 

a) As microempresas e empreSs de pequeno porte, por ocasiao da 
participação neste certame, deverao apresentar toda a documentaçao exigida para fins de 
comprovaçao de regularidade fiscal, mesmo que.esta.apresente.alguma restriçao: 

b) Havendo algurna restnçäo na comprovaçao da regularidade fiscal, sera 
assegurado o prazo de dois dias üteis, a contar cia publicacão da homologa(;ao do 
certame, prorrogaveis por igual periodo, a criterio do Municipio de Sitio Nova - MA, para a 
regularizaçao da documentaçao, pagaménto ou parcelamerito do débito, e emissao de 
eventuais certidOes negativas ou positiva[com efeito .de ce.flidao  negativa; 

c) A näo regularizaçao dà dobuméntaçao, no prazo previsto no subitem b, 
implicara na decadencia do direito a contrataçao, sem prejuizo das sançOes previstas 
neste edital, procedendo-se a convocaçãQ dos licitantes para, em sessao publica, retornar 
as atos referentes ao procedimento licitatOrio, nos termos do artigo 4 0 , inciso XXIII, da Lei 
n° 10.520/02.  

70- QUALIFICA(;AO TECNICA 

a) Alvara ou Certificado de Funcionamento expedido pela Secretaria Executiva 
de do Municipio seda da licitante, 

7 1 - QuALIFIcA(;A0 ECONOMICO-RNANCEIRA 

7.1.2) Certidao negativade falencia ou boncordata, expedida pelodistribuidor da 
sede da licitante, corn data de expediçao ñà6 superior .à60.(sessenta) diàs, contados da 
data de apresentaçâo da proposta; ... . 

7 1 3) Balanço Patrimonial e demonstraçOes contabeis do ultimo exercicio 
social, ja exigiveis e apresentados na forma da Iei, dpvidamente registrado na 
JUNTA COMERCIAL, vedaga a sua substituig5o par \palancetes ou balanços 
proysvrie,cabendo ao Vci\ante dernpnstrar a sua J(tuaçaa financeira pela 

Comissâo tñte do Licitaçao - CPL 
Av Presi4lente José Sarney, s/n, Centro - CEP: 65.925-000 - Si 	vo - MA. 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SiTIO NOVO 

Rubrica  CNPJ: 05.631.1/0001-64 02 
COMISSAO PERMANENTE DE uclTAcAo/cPL 

constataçao dos indices abaixo, as quais deverao ser iguals ou superiores a 01 
(urn), sendo que a definiçao desses indicadores será apurada corn a aplicaçao das 
seguintes formulas: 

a) INDICE DE UQIJIDEZ GERAL: 
Ativo Circulante + Reaiizável a Longo Prazo 

LG= ---------------------------------------------------------- 
Passivo circulante +. Exigivel a Longo Prazo 

b) INDICE DE SOLVENCIA GERAL 
Ativo Total 

SG= ----------------------------------------- 
Passivo Circulante + Exigivei a Longo Prazo 

c) INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: 
Ativo Circulante 

In- 

Passivo Circulante 

Serao considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial registrado 
na Junta Comercial ou demonstraçoescontibeis assirn apresentados: 

a) Sociedades regidas pela Lei n° 6.40,417,6- (sociedade anonima) 

U Publicados em Diário Qficial; ou . 	... .. 
U Publicados em jamal de grande circUlàçàb; aU 

J ill Por fotocOpia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicillo da 
licitante, 
b Sociedades por cota de responsabibdade kmitada (LTDA) 

r- U Acompanhados pr . fotocOpia do Livro, Diana, devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicilio del licitante cu em odtro orgao equivalente, 
c) Sociedade criada no exercicio em cUrs6 

Fotocópia do Balango, devidamente tegisttádc ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicilio dos licitantes; 	..... 	.*. .......... 	............. . 	. 
d) Sociedades sujeitas ao regime estabelécido; ha tel Complementar n° 12312006 - 
Estatuto da Microempresa ada Empresa de Pequeno Porte: 
jj Acompanhado por fotocópia, devidamenteautenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicIlio da licitante ou em outro ôrgão equivalente; ou declaraçao simplificada do ültimo 
imposto de renda. . . .. . 

Em se tratando de Microempresas eErnpresas de Pequeno Porte, optantes pelo 
sistema 	. 	.... 	........ 	...........i 	. H; 	... 

Integrado de Pagamento de Impostos e Contñbuicô $ das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverão apresen r a devida comprovação, 
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de acordo corn a Lei no 9.. 317/1996,  bern como na Lei Complementar no 123 de 14 de 
Fevereirode 2006 

o balanço patrimonial, as demonstracoes cjeverão estar assinados pelos 
administradores das empresas constantes do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social e por Contador legalrnente habilitado 

OBS; acompanhado da DHP do mésino;. 

80- OUTRAS coMpRovAcOEs 

8.1) declaraçao de qué iné*isté quküer fatOimpèditivo a sba participacao na 
Iicitaçao, que nao foi declarada inidonea e nào esta impedida ou suspensa de contratar 

•'' corn a Adrninistraçao do Sitio Novo - MA, e qua se compromete a comunicar ocorrência de 
fatos supervenientes (modelo 01, Anexo III); 

8.1.1) declaraçao quo nao ençrega menor dedezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e nao emprega menor de dezesseis anos (Anexo IV deste 
edital) 

8.2 - DISPOSIçOES GERAISDA HABILITAQAO 

8.2.1 - A documentaçao exigida poderá ser apresentada no original ou através do 
impresso informatizado obtido via Internet, corn data do expediçao nao anterior a 60 
(sessenta) dias da data do encerrarnento da Iicitaçao, se outro prazo de validade näo 
constar dos documentos, exceto para o documento solicitado no item 8.1.3.1 deste edital; 

8.2.1.1 - A documentaçao tambern poderá ser apresentada através do côpia, 
produzida por qualquer processo de reproduçâo, autenticada por cartório competente; 

8.2.1.1.1 - As autenticaçOes poderao tambem ser feitaspeio Pregooiro Cu 
rnernbro da equipe de apoio, nos termos do artigo 32 da Lei n.° 8.666/93, deste quo faça 
isso em ate 48 horas antes da abertura do envelope respectivo, corn as referidas copias se 
façarn acornpanhar dos documentos originais, serido esses Ultimos devolvidos, após a 
autenticaçao requerida, ao representénte legal presente. 

8.2.2 - E facultada as licitantes a substituiçao dos documentos de habititaçao exigidos 
neste Edital, salvo aquetes abaixo excetuados, polo C#ificado  de Contrato Cadastral - 
CRC, expedido por qualquer Orgâo PQblico cipois daaniiaado polo Pregoeiro e equipe 
de apoio da Prefeitura Municipal de Sitio Novo - MA, desde quo em plena validade, e corn a 
qualificaçäo pertinente ao seu ramp de atividsde compativel corn o qbjcto docertarne; 

8.2.2.1 - para sua aceitacäo,  o Qertifiqado det on'trato  Cadastral deverá ter sido 
expodido corn observância dos artigos 28 ao 31 da Lei n. °  8666/3. 

8.2.2.2 - 0 Certificado de Contrato Cadastral não substitui os documentos 
relacionados nos subitens 7.1.2.1 7.1.2.2, 7.1.2.3 1  7.1.2.3.1, 7.1.2.3.2, 7.1.2.3.3, 7.1.2.3.4, 
7.1.2.3.5, 7.1.3.1, 8.1.1.1 e 8.1.1.2, devendo sor apresentados por todos Os licitantes. 

8.2.3 Todos os docurnentos apresentados  para habilitqgk deverao estar em nome da 
licitante, corn o nUrnero do CNPJ, devendo,ser obsevado o seinto 

N 	• 	11 
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COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAcA0/cPL 
8.2.3.1 - se a licitante for a matriz, todos Os documentos deverao estar em seu 
nome, com o respectivo.nUmero do CNPJ; 
8.2.3.2  - se a licitante for a, filial, todqs os documentos deverao estar em seu 
nome, corn o respectivo numero do CNPJ, exceto aqueles que, peia propria 
natureza, forem comprovadamepte emitidos apenas em nome da matriz, 
8.2.3.3  - se a licitante for a matriz e o fornecedor do bern ou prstadora dos 
serviços for a filial, os documentos deverao set apresentados corn o numero de 
CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente 

IX - DO PROCEDIMENTO E 00 JULGAMENTO 

9.1 - No horario e local indicados no preâmbulo, sera aberta a sessao de 
processamento do Pregao, iniciando-se corn o credenciamento dos interessados em 
participar do certame, com duraçao minima de 10 (dez) minutos. 

9.2 - Apos os respectivos credenciamentos, as licitantes entregaräo ao Pregoeiro a 
declaraçao de pleno atendimento abs . .téquisitos de habilitaçao, de acordo corn o 
estabelecido no Anexo II do Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e as 
documentos de habiiitaçao 

9.2.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estara encerrado o 
credenciarnento e, par consequência, apossibilidade de admissao dé novas participantes 
no certarne. . . 

9.2.2 - Os envelopes contendo a documentaçao reIatuva a habilitaçao das 
licitantes ficarao em poder do Pregoeiroe da Equipe de Apolo, sendo devolvidos as 
licitantes desclassificadas, mediante pedidq escrito, após a assinatura do Contrato 
ou efetivo cumprimento da obrigaçäo pela proponente adjudicatéria 

9.3 - A análise das propostaè pélo PregoeIrovisàrá ao atendimento das condiçOes 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas 

a) cujo objeto nao atenda as especilicaçOes, prazos e condiçes ixados no Edital, 
b) que deixe de apresentar quaiquer dos documentos solicitados neste Edital, 
c) que apresentem preço baseado exclLsivamente em proposta das demais licitantes, 

9.3.1 - No tocante aos preços, as propostas serao verificadas quanta a exatidao 
das operaçOes aritmeticas que canduziram ào valor total orçado, procedendo-se as 
correçOes no caso de eventuais erros, tomaricto-se como corretos as preços unitarios As 
correçOes efetuadas serâo consideradas para apuraçao do valor da propasta 

9.3.2 - Serao desconsideràdas ófertas ou vantagens baseadas nas propostas 
das demais licitantes. . 	 ... 	 . ... .. ..

. . .,.. 	 . . . 

9.4 - As propostas no descassificads serao selecionadas para a etapa de lances, 
cam observancia dos seguintes critérios 

a) seleçao da proposta de menor prGco  e das dernais com preços ate 10% (dez por 
cento) superiores aquela, 	

F 

b) não havendo pelo rnenos I (trés) preços na condiçaodçfinida na alinea anterior ,  
serão se~Cihaqps-as propostas què apresentaremos menores p\eços, ate o máxirno de 3 
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(três) No caso de empate nos precos, serao admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do nümero de licitantes. 	I 

9.4.1 - Para efeito de seleçâoserä considerado o menpr preço por late. 
9.5 - 0 Pregoeiro convidara individualmente os autores das propostas selecionadas a 

formular lances de forma sequencial, a parbr d& autor da proposta de menor preço para 
peças e menor preço para pneus eos demais em ordem decrescente de valor, decidindo-
se par meto de sorteio no caso de empate de preços 

9.5.1 - A licitante sorteadaeniprimeiro. 1Ugär pOderá escother a posicäo na 
ordenaçao de lances em relaçaO  aos dmais tIi patadosI  a assim sucessivarnEnte  ate a 
definiçao completa da ordem de lances. . .... 

9.6 - Os lances deverao ser tormulados em valores dist1ntos e decrescentes 
r inferiores a proposta de menor preco, observada a reduçao minima entre os lances, 

aplicavel inclusive em relaçäo ao prirneiro A apflcaçab do valor dereduçao minima entre 
os lances incidirá sobre o preco unitãrio do item. 

9.6.1. Havendo empate, seth assegurada a proferencia de cofltrataçao para 
microempresas e empresas de peqUenopOrte 

9.6.2 Entende-se por em. !  pate as situaçOes em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguals ou 
W 5% (cinco por cento) superior ao meihor preço. 

9.7 - A etapa de lances sera considerada encerrada quando todos os participantes 
dessa etapa declinarem da formulacaode lances. 

9.7.1 - A microempresa ou, erncresa do pequeno porte mais bem 
classificada seré convocada para apresentar nova proposta no prazo maximo de 05 
(cinco) minutos apôs o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

9.8 - Encerrada a etapa de lances, 9caqciassifiQa* as propostas selecionadas e 
não selecionadas para a etapa de lances, na ordern crescente dos valores, considerando-
se para as selecionadas o ultimo preço oferlado 

9.9 - 0 Pregoeiro podera negociar, corn o autor da oferta de menor valor corn vistas a 
reduçao do preço 

9.10 - Apos a negociacao, se houver o Pregoeiro examinara a aceitabilidade do 
menor preço, decidindo motivadamente a respeito 

9 10 1 - A aceitabilidade sera aferida a partir dos preços de mercado vigentes 
na data da apresentaçao das propostas, apurados mediante pesquiaa realizada pelo orgâo 
licitante, que sera juntada aos autos por ocasção do julgamento 

9 11 - Considerada aceitavel a ofertp de maior desconto para peças e menor preço 
para pneus, sera aberto a envelope contendo os documentos de habrlitaçao de seu 
autor. . • . •• .• . . . 
9.02 - Eventuais falhas, omissOes ou outras irregularidades nos documentos de 

habilitaçao poderao ser saneadas na sessao publica de processamento do Pregao, ate a 
decisao sabre a habilitaçao, inclusive mediantb: 

a) substituiçâo e apresentaçao de documentos, pu 
b) verifjcaçftpefetuada  por mejCèjptcico habil de informaco\s 
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9.02.1 - A verificaçao será ce.rtificada polo Pregoeiro e deverao ser anexados 

aos autos as documentos passIveis do obtenção par melo eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 

9 02 2 - A Administracao não se responsajiltzara pela eventual indisponibilidade 
dos meios eletronicos, no momenta da verificaçao Ocorrendo essa indisponibilidade e não 
sendo apresentados os documentos aIcançado pela verificaçao, a licitante sera inabilitada 

9.13 - Para aferir o exato cumprimento das condiçôes estabelecidas no item 8.2 .2 e 
subitens do item VIII, o Pregoeiro, se necessario, diligenciara junto ao Orgao ernissor do 
Certificado do Contrato Cadastral apresentado 

9.14 - Constatado o atendimento dos requisitos do habilitaçao previstos noste Edital 
a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 

9.15 - Se a oferta nâo for aceitavel, ou se a licitante desatender as exigéncias para a 
habilitaçao, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente do menor preço, negociará corn o 
seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condiçOes 
de habilitaçao e assim sucessivamente, até.a:apuração do urna oferta ace itável cujo autor 
atenda os requisitos do habilitaçao, caso em quo sera declarado vencedor.  

9.16 - Os envelopes corn os documentos relativos a habilitaçao das licitantes nao 
doclaradas vencedoras perrnanecerao em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados ate 
quo seja formalizada a assinatura do Contrato pela licitante vencedora. Após este fato, 
ficarao por 20 (vinte) dias correntes a Øisposicao das litantes interessadas Findo este 
prazo, sern quo sejam retirados, serâo destruidos, 

X - DO RECLJRSO, DA ADJUDICALQAO E DA HOMOLOGAQAO PREGAO 
PRESENCIAL. . 

10.1 - No final da sessao, a licitante que quiser recorrer deverá manifestár imédiata e 
motivadamente a sua intençâo, abrinclo ;se entäo o prazo do 3 (trés) dias para 
apresontaçäo do mornoriais, ficando as demais Aicitantes dosde logo intimadas para 
aprosontar contra-razOes em igual nUmero de dias, quo começarao a caner no térrnino do 
prazo do recorrente, sendo-Ihos assogurada vista imodiata dos autos. 

10.2 - A ausência do manifestaçao irnediata e motivada da licitante importará: a 
decadéncia do diroito do recurso, a adjudicaçao do objeto do certame polo Pregoeiro a 
licitante voncedora e o encaminhamento do processo a autoridade competente para a 
homologaçao. 

10.3 - Intorposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua docisao ou 
encarninhá-lo devidamente jnformado flytoridado cprnpotente. 

10.4 - Decididos m recursos e contatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto do 6ertame a Iicitante vencedora o hornologara 
o procedimento. , - .•. 

10.5 - 0 recurso terá efeito suspensivo para a item respe tivo, e.6 seu acoihimento 

 

1. 

importará a invalidaçao dos atos insuscetivois do aprovoitamento. 
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10.6 - A adjudicacao será feita total de*acordo corn os preços apresentados e 

negociados. 
10.7 - Nos eventuais recursos, a Recorrente deverá observar a seguinte: 

10.7 .1 - somente serão validos os documentos originais, 
10.7.2 - quando encarninhadas via FAC-SIMILE, as razOes do recurso seräo 

válidas par ate 48 (quarenta e oito) hbras iernpô que 0 interessado deverá protocolar os 
memorlais originals junta a Prefeitura Municipal dESitio Novo - MA; 

10.7.3 - as razöes deverao ..ser protocoladas no Setor de Protocolo, da 
Prefeitura Municipal de Sitio Nova - MA; H. : 

10 74 - nao protocolando na farma definida, a Pregoeiro nao apreciara o tear 
dos citados memdriais. 	 H. 
XI- DOS SERVIOS PRESTADOS 

11.1 Homologado a procedirnento, a licitante vencedor será convocado para que 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados a partir da notificaçao do Setor de 
LicitaçAo, assinar a Contrato, cuja minuta integra este Edital, sob pena de decair do direito 
ao contrato, podendo, ainda, sujeitar-se a penalidade estabelecida no item 15.1 do Capitulo 
xv.  

11.1.1 - Se a licitante .vencedora for microempresa • ou empresa do 
pequeno porte devera apresentar como conduçao para a celebraçao do 
Contrato os documentosoriginais.ou cópias autenticaclas aludidos nos 
itens 7.1.2 - comprovacao de regularidade fiscal. 
11.1.2 - Se as docurnentos de regUlaridade fiscal apresentarem alguma 
restrição será, assegurado.o: .prao do. 02 (doS) dias Uteis para 
regularizaçao da documentaflo,  pagamnto ou parcelamento do debito, 
e ernissão de eventuais certidöes negativas ou positivas corn efeito do 
certidão negativa 
11.1.3 - 0 prazo de régularizaçao da documentação aludiclo no item 
111.2 poderá ser estendido uma Onica vez, mediante pedido formal da 
empresa vencedora, juntando.deçlaraçao. do seu responsãvel legal do 
que esta providenciando a regularizaçao e eventuais documentos 
comprobatórios. 
11.1.4 - Decorrido.. a prazo, a não-regularização da documentaçao, 
irnplicará na décadencia do dire!to a contrataçao, ficando sujeita as 
penalidades previstas no art.. 81 da .Lei 8.666/93, sendo facultado a 
Adrninistração, convocar...s licitantes., rernanescentes, na ordem de 
classificaçao, para a assinatura do Contrato, ou revogar a hcitacão 
111 5 - A auséncia de comprovação d  documentaçao no prazo da 
convocaçao ocasionará a áua deácIassificiço, possibilitando quo 
Pregoeiro convoque a segunda colocada e as dJrais  empresas para dar 
prosseguimento ao certamp,.usan-a melhor jtoposta 

Av. Pridente José Sarney, s/n; .Cetltro.:— QEP6592 000 - Sitifl4 7O ..MA 
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11.2 0 prazo de convocaçäo poderá ser prorrogado uma vez, porigual perlodo, quando 
solicitado pela parte durante a seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administraçao Municipal. 
11.3 Colhidas as assinaturas sera providenciada a imediata publicaçao do Contrato e, se 
for a caso, do ato que promover a exclusao de que trata o subitem anterior.  
11.4 Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentaçao de 
regularidade fiscal tenha indicado restrrçOes a epoca da fase de habilitaçao, devera 
comprovar, previamente a assinatura do Contrato, a regularidade fiscal, no prazo de dois 
dias uteis, a contar da publicaçao db hornologaçao do certarne, prorrogével par igual 
periodo, a criterio do Municipio de Sitio Novo - MA, sob pena de a contrataçao nao se 
realizar, decaindo do direito a contrataçao, 56' frejuizo  das sançOes previstas no art 7 0  
da Lei Federal n° 10.520/02 e art 87 da Lei Federal 8666/93 e multa do 20% (vinte por 
cento) calculada sabre a valor total da contratáçao; 

11.4.1 Nao ocorrendo a regularizaçao previsia no sUbitem anterior, retornar-se-5o, em 
sessão publica, as procedimentos relativos a esta licitaçao, sendo assegurado a 
exercicio do direito de preferencia na hipotese de haver participaçao de dernais 
microempresas e empresas de pequenpparte,cujas propostas de preços se encontrem 
no intervalo estabelecido no subitem 9,6.2 do Capitulo IX 
11.4.2 Na hipotese de nenhuma microempresa e empresa de pequeno pOrte atenderem 
aos requisitos deste Edital, .será:corivqcada..outra.Empresa na ordem deciassificaçao 
das ofertas, corn vistas a contrataçäo 

11.5 0 prazo de validade do contrato sera do ate 29 de Dezembro 2017, contado a partir 
da data da assinatura do contrato e a publiCaçao do respectivo extrato do contrato. 
11.6 Os serviços deverao ser prestados conforme necessidade e de forma parcelada corn a 
solicitaçao das Secretarias Municipais, atraves da ordem de compra em ate 05 (cinco) dias 
uteis, das Secretarias requisitantes, que serao acompanhados e fiscalizados par tecnicos 
da contratante, que substituira o Contrato 
11.7 Os serviços deverao ser presfados no prazo maxirno, contados da data do 
recebirnento da Ordern de serviço expedida pelo departamento de cornpras 
11.8 Durante a prazo de validade do Contrato, sue detentora, fica obrigada a colocar as 
produtos ofertados, nas quantidades. indicadas pelo. departarnento de compras, em cada 
"Orderndeserviços". ...: : .. :. 
11.9 0 Municipio de Sitro Novo - MA nao esta obrigado a fazer uso de todos os serviços 
hora contratos minima, ficando a seu exclusivo criterro a definçao da quantidade e do 
momenta de solicitaçao dos mesmos 

11.9.1. Os quantitativos totaisexpressos no Anexo I - EspecificaçOes tecnicas são 
estimativas e representam asp . revis - es para a possivel solicitaçao durante a periodo de 
29 Dezembros 2017 
11.9.2. Caso seja necessario, a contratada fica obrigada a aceitar nas rnesmas 
condrçOes contratuais, Os acrescimos que se fizerem nos serviços, em ate 25% (vinte e 
cinco por cento) 
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11.9.3. A existência do preço registrado não obriga o Municipio de Sitio Novo - MA 
firmar as contrataçOes que dele poderao ádvir, facultada a utilizaçao de outros meios, 
respeitada a Iegislacâo vigente sendo assegurado a detentora do Contrato preferencia 
em igualdadedecondicOes... . 

11 10 0 colocaçäo dos objetos sera suspensa na hipotese de 0 mesmo não corresponder 
as especificaçOes do Contrato, devendo ser ajustado pela empresa detentora do Contrato 
no prazo maximo de 02 (dois) dias uteis, 
11.11 Constituem motivos para o cancelamento do Contrato as situaçOes referidas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal n° 8,666.  
11.02 Os preços ore coritratados obrigam Os proponentes e poderao, justificadamente, ser 
as serviços de reequilibrio econômico - financeiro, para menos ou para mais 
11.13 Independentemente de solicitaçao dos contratados, a Administraçao poderá 
convocar o licitante vencedor, apOs a assinatura do Qontrato,.para negociar a. reduçAo dos 
preços visando manter os mesmos serviços cotados na qualidade e especificaçOes 
indicadas na proposta, em virtude da reduçao dos preços de mercado. 
11.14 0 licitante vencedor podera ter airid& .bContrato cancelado, desonerando-se de 
compromisso ajustado, quando a criteria. da Administraçao, comprovar o desequilibrio 
econômico - financeiro. . 
11.15 A comprovaçäo deverá ser feita ..acompanhada de documentos, tais como lista de 
preço dos serviços praticados no mercado, notas fiscais de prestaçao de serviços e outros 
insumos, de transporte dos objetos aser.instalàdos,. alusivas a época da elaboraçao da 
proposta e do momenta do pedido de.desopQraçao.do .;cqnjprornisso.; 
11.16 Reconhecendo o desequilibrio economicp - financeiro, a Administraçao podera 
cancelar formalmente o Contrato em relaçao ao item; 
11.17 A Admiriistraçao, simultaneamente pu apôs a desorieraçao, podera promover 
Iicitaçao especifica para o item, bern comp se utihzar de outros metos, a fim de mantel os 
preços de acordo com as praticados no m'ercado 

XII - DOS PRAZOS, DAS cQNDIçOES, 

02.1 Os serviços desta Iicitaçâo devera ser feitos de forma parcelados, contados a partir da 
data do recebimento da Ordem de servtço expeclida pela Secretaria de Administraçao 

XIII- DA FORMA DE PAGAMENTO 

0 pagamento sera efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega dos 
serviços constantes da respectiva Ordem de serviço Mtjricipal, por ricia de deposito em 
conta corrente, apos a apresentaçäo da nota fiscal/fatura devidamente atestada polo 
Departamento de Cornpras, acoñlpanhad6dàreApectivá ncita fiscal, sendo que os recursos 
financeiros seräo atendidospelassegüirites,.cotacoes:. . . . 

' 

Unidade 2t- Secretaria de 
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ESTAbO DOMARANHAO 

CNPJ 05.631.031/0001-64 
COMISSAO PERMANENTE DELI C*I"TA'qA- O/CPL 

04.122.0052.2013.0000 - Manutençào da Secretaria de Planejamento, 
Gestao. 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de terceiros - pessoa juridica. 

Orçamento e 

Unidade 29- Secretaria de SaUde/Fundo Municipal de Saüd.e: . .. 	.. ...
4. 

10.301.0052.2059.0000 - Manutençao da Secretaria de Saude/Fundo Municipal de Saude 
3.3.90.39.00  - Outros Serviços de terceiros - pessoa juridica 

Unidade 26 - Secretaria de EducaçAo 
12.361.0052.2026.0000 - . Manutençaoc daSecreta,ria de .Educaçao & Desenvolvimento 
Humano. 	 : ....... 
3.3.90.39.00  - Outros Serviços de terceiros - pessoa juridkca 

Unidade 26- Secretaria de Educaçao: 
Sob Unidade - 01 - Fundo de Desenvolvirnento da EducaçAo Basica - FUNDEB. 
12.361.0403.2038.0000 - Manutençao do FUNDEB - Ensino Fundamental. 
3.3.90.39.00  - Outros Serviços de terceiros - pessoa juridica 

Vigentes no orçamento da CONTRATANTE para o exercicio de 2017 e as correspondentes 

para as exercicios futuros, em casodeprQrrogacao contratual, despesas decorrentes 

para o proximo exercicio correräo por conta da dotaçao orçamentaria, prevista na lei de 

orçamento, bern corno no que for necessário para suportar este Contrato, advindo do 

orçamento do exercIcio de 2016, e no que couber art. 70  §20  item Ill ou conforme prevista 

no artigo 65 §81  da Lei 8.666193 e postenores alteraçOes 

-. 	 . 	.. 	. 	. 	. 	..j,. .... 
2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreçOes serão devolvidas a 

Contratada e seu, vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias apôs a data de süa 
apresentação valida 

XIV - DAS sANcOEs PARA 0 CASO DE IN46IMPLEMLNTO 

1- Sem prejuIzo das sançOes previstas no artigo 7 0. Da tel Federal n°. 10.520/02 e artigo 87 
da lei Federal n° 8. 666/93, a Contratada ficara sujeita as seguintes penalidades, garantida 
adefesaprévia: . . . .. .. 
1 1- Pela recusa injustificada da assinatura do Contrato dentro do prazo estabelecido, 

multa de 20% 	(vinte por cento) 
1.2- Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de srviço dentro do prazo estabelecido ou 
de recebe-la dentro de sua validade, mültadé O% (vinte par cento). 
1.3- Pelo a$ 	ustiflcado na entrega dos produtds: : 

18 
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Ps .______ 

ESTADO DO MARANHAQ 	
Q 

PREFEITUFtA MUNICIPAL 
 A 	

SJTJO NOVO 
CNPJ: 05.631.03110001-64. 	 Rubrica 

COMISSAO PERMANENTE DE..ucrrAcAoIcPL 
1.3.1- Atraso de ate 30 (trinta) dias, multa S 0,3% (trés décimos por cento) por dia de 
atraso, calculada sobre o valor total da Ordem de serviço; 
1.3.2-A partir do 300  (trigesimo) dia entende-se Oomo inexecuçao total da obrigaçao; 
1.4- Pela inexecuçâo total do:  ajustemu1tade20% (vintEporcento) sobre  o valor total da 
Ordem de serviço; 
1.5- Aplicadas as multas, a Administraçao descontara do primeiro pagamento que fizer a 
Contratada, apos a sua imposiçaa 
1.6- As multas previstas nao tern caráter compensatOrio, porém moratOrio e 
consequentemente a pagamento::de!as.:râo exirne a Contratada da reparaçao dos 
eventuais dahos, perdas ou ØrejUizO&:qLie. sSU: ato punivel Venháa acarretar a 
Administraçao . 

XV - DAS lMpuoNAcOEs AO EDITAL 

15.1 - Ate 2 (dois) dias Uteisanterioresã data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esciare.irpentos, providéncias ou impugnar o ato 
convocatorio do Pregâo 

15.1.1 - As petiçoes deverao ser protocoladas junto a Comissao Permanente de 
Licitaçoes, na Av. Presidente Jose Sarney, s/n Centro Sitio Nova - MA, dirigida a 
autoridade subscritora do Edaal, que decidira no prazo de 1 dia util 

15.1.2 - Acolhida a petiçao contra a ato convocatorio, sera designada nova data 
para a realizaçao do certame 

15.1.3 - Em caso de alteraçao çto..texto.do edital e de seus anexos, que afete a 
formulaçao das propostas, o prazo de divulgaçao será reitituido na Integra. 

15.2 - Nos eventuais atos de irnpunaçOes, 0 interessado deverá obedecer 0 

procedimento abaixo 	. ,. . 
15.2 1 - 'so . mente seräo validos os docLmentos originars, 
1522 - quarido encaminhados via, FAG-SIMILE, esses documentos serão 

validos por ate 48 (quarenta e o'ito) horas, tempo que o interessado devera protocolar os 
documentos originais junto a Prefeitura Municipal de Sitio Novo - MA, 

15.2.3 - os documentos deverao ser protocolados no Setor de Protocolo, Av. 
Presidente José Sarney, s/n, Centro, Sitio,Novo -MA; 

15.2.4 - näo protocolando naftrma definida, o Pregoeiro nao apreciará 0 teor 
dos citados documentos 	 . . 	 . 

XVI - DAS DlsposlcOEs FINAlS 	. .. .. H... ,. 
	.. 

16.1 - As normas disciplinadoras dsta licit?cao.serão interpretadas em favor da 
ampliaçäo da disputa, respeitada a igualdade deoportiipidade re as licitantes e desde 
que näo comprometam o interesse publico, a final idade e a segu' nça da contrataçao 
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Ak 
ESTADO DO MARANHAO 

PREFE!TURA MUNICIPAL DE.S1.IIONOVO 

	

CNPJ 0,5.631.031/0001-64 	 Rubrca 

COMISSAO PERMANENTE DE LIcrrAcAO/CPL 
16.2 - De todas as sessoes pUblicas réálizadas para éstá licitaçao será Iavrado 

Contrato circunstanciada dos trabalhos, .onde - seräo. registradas as impugnaçOes 
fundamentadas porventura apresentadas pelos representantes legais presentes 

16.2.1 - As recusas ou as impossibilidades de assiriaturas devern ser registradas 
expressarnente na propria ata 

16.3- Todos os docurnentos de hábUitàçãoôLjosenvelopes forem abertos na sessao 
e as propostas, seräo rubricados peioPregOeiro e pelos licitantes presentes que 
desejarern 

16.4 - Para conhecirnento dos interessados expede-se a presente edital, do qual sera 
extraIdo urn resurno que será afixadp no mural do Prédio da Prefeitura Municipal e 
publicado no Diana Oficial do Estado bern coma no Diário Oficial da Uniao. 

16.5 - Os envelopes contendo os documentos de habilitaçao das dernais licitantes 
seráo devolvidos oportunarnente, após -a celebraçao do Contrato ou instrurnento 
equivalente.  

16.6 - Os casos ornissos do presenfePrégao seráa solucionadbs polo Pregoeiro. 
16.7 - Integram o presente Edital: 	• - 
Anexo I - descriçao do objeto do ceriarne;? 
Anexo II - modelo de declaraçao de pieno atendirnento aos requisitos de habilitaçao, 
Anexo Ill - modelo de declaraçao do inçxtstncia cle lath impeditivo, 
Anexo IV - rnodelo de declaraçao dc regularidéde para corn o rninistério do trabalho; 
Anexo V - Modelo de Declaraçao do Microernpre-sa e Empresa de Pequeno Porte, 
Anexa VI - Modelo de Procuraçao para credenciamento 
Anexo VII - rninuta do Contrato 	- - 	- 
16.8 - A qualquertcmpo estaIicitacàb poderá ser.anulada ou revogada, corn arnparo 

na Iegislaçao que rege a presente certàrné. 
16.9- Os preços registrados serão pubticados no Semanario Municipal 
16.10 - InforrnaçOes cornplementares quo se fizerern necessarias deverao ser 

procuradas pelo interessado na Comissao Permanente de Licitaçoes, na Av. Presidente 
José Sarney, s/n, Centro Sitio Novo MA,bém corno quando o assunto se relacionar corn 
os termos do presente edital, no rnesmo ertdereco acirna, quando a duvida so relacionar 
corn o objeto licitado 

Si t6 Novo - MA, 11 do Abril do 2017 

DAVI V EREIRA 
PRECOEIR OACIAL 
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M OE 41C  C 
ESTADO QQ MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Sub NOVO 
CNPJ: 05.631.031/0001-64  

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçAO1CPL 

1.1. PREGAO PRESENCIAL - NO 020/2017, Processo Administrativo n°: 237/2017, 
tipo menor preço por bote contrataçao de empresas especializada em de cobocaçao de 
pecas e pneus, em velculos autornotivos, para. garantir a manutençao preventiva e 
corretiva dos veIcubos para atendér ao FLJNDEB 40%, Fundo Municipal de Saude e 
Administraçao em geral do Municipio, em .conformidade corn anexo I, por urn periodo 
conforme especificaçOes e quantidades estabelecidas abaixo: 

Comissâo Pérmänènte de Licitaçâo - CPL 	N 
José Sarney, s/n, Centro— CEP: 65.925-000 - Sitlo Nova - MA. 
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It 
ESTADO DO MARANI-iAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO 
CNPJ: 05.631.031/0001-64 

COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAcA0/cPL 

TERMO DE REFERENCIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçA0  

LOTEI  

SERVIOS MECANICOS ESPECIALIZADOS - CAMINHONETES, VANS, MICRO ÔNIBUS E ONIBUS 

ITEM DEcRIçA0 DOS SERVIOS UNIDADE QTD UNIT. TOTAL 

1 Mecânica Geral  Hora/Hbrhem/Trab&hada 800 96,33 77.064,00 

2 Elétrica Geral Hora/Homem/Trabalhada 300 96,33 28.899,00 

3 Retifica Geral Hora/Homem/TrabMhada 100 105,66 10.566,00 

4 Lanternagem/Funflaria/Pintura Hora/Homem/Trabaihada 80 86,70 6.936,00 

5 Capotaria Geral Hora/Homem/Trabafliada 80 86,70 6,936,00 

6 Alinhamento e Balanceamento Serviço  30 77,06 2.311,80 

7 Serviço de Guincho Km Rodado  1500 3,18 4.770,00 

SUBTOTAL   137,482,80 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE _____  

LOTEII. 

SERVIOS MECANICOS ESPECIAUZADOS - VEICULOS LEVES E .MEDIO PORTE 

ITEM DEcRIcAO DOS SERVIOS  UNIDAEE 	T QUANT. UNIT. TOTAL 

1 Mecânica Geral 9ora/Hc4irn/Trabalhada 400 96,33 38,532,00 

2 Elétrica Geral Hora/Homem/Trabalhada 150 96,33 14.449,50 

3 Retifica Geral Hora/Homem/Trabahada 80 105,66 8,452,80 

4 Lanternagem/Funilaria/Pintura Hora/Homerri/trábalhadà 80 86,70 6.936,00 

5 Capotaria Geral Hora/Homerñ/Trabalhada 60 86,70 5.202,00 

6 Alinhamento e Balanceamento Servico 	. 	.. 	 . 20 77,06 1.541,20 

- 	7 Serviço de Guintho KmRodadb. 1200j 3,18 3.816,00 

SUBTOTAL    78 929,50 

SECRETARIAI  MUNICIPAL DE:ADI9IMSTRAcAO  

LOTE_III  

SERVIOS MECANICOS ESPEdALIAbO 	-VEICULOS PESADOSEIVIAQUINAS 

ITEM DECRIçAO DOS SERVIçQ  UNIDADE QUANT. UNIT. TOTAL 

1 Mecânica Geral Hora/Hóniem/Trabalhada 100 k 105,96 10.596,00 

2 Elétrica Geral Hora/Homem/Trabalhada 80 105,96 8.476,80 

3 Retifica Geral  Hora/HornerniTrabaihooa 40 115,60 4 624,00 - 

SUBTOTAL 	 s . - 23.696,80 

TOTAL DOS SERVIOS 240.109,10 
VALOR GLOBAL DOS LOTES I, 11  ill R$ 240.109,10 (DUZENTOS E 

TA TIlL CENT EAIS E DEZ 
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ESTADQ DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE S!TIO NOVO 

CNPJ: 05.631.031/0001-64 

 

U 
COMlSAOPERM4NJTE.PE1LIQlTAcAQ/CPL 

1.2. A existéncia de urn eventual contrato não obnga a Administraçao a firmar as 
contrataçoes quo deles poderâdathir,.factittandose.th realizaçao deIicitaçao especifica 
para a contrataçaô pretendida, .senclo assegurada ao contrato a preferOncia de 
colocaçao em igualdade de condiçOes do edital. 

1.3. Os bens objeto da aquisiçao estao dentro dos itens acirna detalhados, conforme 
especificaçOes tecnicas e requisitos de desempenho constantes nesta relaçao 

1.3.1. Em caso de divergéncia entre as descriçoes e especificaçOes constantes nesta 
relaçao e do presente Termo de Referéncia, prevalecern estas ultimas 

1.4. Não seräo aceitos pneus tipo remold, recapados, recauchutados, reforrnados, 
rernanufaturados, ou que tenham sofrido quaisquer outros processos de 
recondicionamento 

I.5.  Contados a partir da data de entrega, o 'neus deverao 

1.5.1. possuir garantia de cinco anos, contra quaisauer defeitos de fabricaçao 

1.5.2. terern sido produzidos no maxima nos ültimos.daze meses. 

1.6. Poderão ser fornecidos pneüs quepbsUámindice do cargà e indice de velocidade 
superiores as solicitadas, respeitadas.asdernais especlficaçoes requeridas por item. 

1.7. So serã aceita proposta .corn aiótàlidide do. material solicitado em cada item. 

1.8. Seri admitida a utilizacao de propostas de preços por órqão ou Entidades näo 
participantes. 	.. 	 . . 	.......... 

2.1. A aquisicão dos bens acima eIencados ,atendera s necessidades das secretarias 
informadas no edital a seguir corn peçá 'é pneu éspëcifiôadOs, Os quais constituern 
item impresciridivel do segurança .para veIcülos, para que seja procedida rnariutenção 
preventiva da frota do rnunicipio do s'tio nova, seguindo os procethrnentos para troca 
indicados pelos respectivos fabricarites, decorrerites do desgaste pelo usa do produto 
São ainda insumos fundarnentais pth.ràO funôionárnento dos autornôveis, sendo estes 
ferramentas indispensaveis as atriburçoes do Municipto A Manutençao preventiva e 
satisfatOria reverte-se ern economicidade, garantindo a dur4bilidade do patrirnOnio 
pUblico e ainda aseguran.ça aosusuácips.dpseryicos..., .. .., 

23 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SiTIO NOVO 

CNPJ: 05.631.031/0001-64 	 Rubrica 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITA9AO/CPL 

,-mA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO - MA 
At. - PREGOEIRO OFICIAL 

Ref: Processo n.°237/2017 - Pregäo Presencialn.°020/2017 

(Razao Social da Empresa) ; : estabeledda ha ....(endereco 
completo).....inscrita no CNPJ sob n.° .......................neste ato 
representada pelQ .SU: (representante/sôciofprocurador), no uso de 
suas atribuiçoes legais, vern: 

DECLARAR, para fins de participag 5ol no processo Iicitatorio em 
pauta, sob as penas daLei, que cumprepienamentsaosrequisitos de habilitaçäo. 

Por ser verdade assina a presente 

de 	 de 2017.  

Razao Social da Empresa 
Nome do responsâvel/procUrador 
Cargo do responsável/procurador 
N. 0 do,documentoo,identda 9- 
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ESTADODO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO 

CNPJ: 05.631.031/0001-64 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçAO/CPL 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAQAO DE INEXISTtNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

"DECLARAQAO" 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO Novp - MA 
At. - Comissao de Licitaçoes 

Ref.: Processo fl. 0  237/2017 - Pregão Presencial N°.020/2017 

(Razao Social da : Empresa), estabelecida na . .. .(endereco 
completo) , inscnta no CNPJ sob n ° neste ato 
representada pelo seu (rApresentante/sócio/procurador), no uso de 
suas atribuiçoes legais, vern: 

DECLARAR, para fins de :participaçäo no processo Iicitatorio em 
pauta, sob as penas da Lei, quo inexiste qualquer fato impeditivo a sua participaçao na 
licitaçao citada, que näofoi declarada iriidonea-eque näo està suspensa de participar 
em Drocessos de licitacao ou imnedida de contratar Sm a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SITIO NOVO - MA, e que se •conrpromete a comunicar ocprrência de fatos 
supervenientes. H 

Razao Social da Empresa 
Nome do responsávèl/prociirado.r. 
Cargo do responsávèl/procurador 

(C) 
	 do documento dfientde 
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ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO 
CNPJ: 05.631031/0001-64 

COMISSAQ PERMANENTE DE LIcrrAcAo/CPL 

Ps.____ 

ANEXOIV 

MODELO DE DEcLARAçA0 DE RECULARIDADE PARA COM 0 MINISTERIO DO 
TRABALHO 	.: 

"DECLARACAO" 

A 	
/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO - MA 
At. - Comissao do LicitaçOes. 	.:.. 

Ref.: Processo fl. 0  237/2017 - Pregao Presencial N°.02012017 

(Razao Social da: 'Empresa); estabelecida na ....(endereço 
completo) .... ...scrita. nbCNPJ sob n.° .......................neste ato 
representada peI: .seu (rep resentante/socio/procurador), no uso de 
suas legais i  

DECLARAR, para fins de participaçao no processo Iicitatório em 
pauta, sob as penas da Lei, que está ern.sttuaçao regular perante o Ministério do Trabaiho, 
no que se refere a observância do d!spostd no inciso XXXIII, do Artigo 70  da Constituiçao 
Federal, e, para fins do disposto no IflcisqRV Øaadigo 27 da Lei fl. 0  8.666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei n.° 9.854, de 27 de outubro de 1999, quo näo emprega merior 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nâo emprega menor do 
dezesseis anos. .....:•' ::: 

Ressalva: empregarn.enor., a partir do quatorze arms, na condiçao do 
aprendiz 

(Observaçao: em caso afirmativQ; ?ssinaIara çesalá acima) 

Por sec verdade assina a .pcesente. 

. ..................... 
. .... . 

Razao Social da En?presa. 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N °  do docu,mento..dfkptdaØe.. 

\ 	Comissão Ferman 	 & Ito dèLicitaça- CPL '< 
residente José'Sarney,s/n Contra -CEP: 65.925-000 SItib Nb1cçMA. 

de 2017, 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL :DE  81110 NOVO 

CNPJ: 05.631.031/0001-64 
COMISSAOPERMANENTE.DELICITAcAO/CPL 

ANEXOV 

MODELO DE DECLARAQAO DE BENEFiCIAR-SE DA LEI COMPLEMENTAR 123. 

DEcLARAçA0 DE MICROEMPRESA CU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejLlizo das sançoes e multas prevfstas 

neste 	ato 	convocator;o, 	que 	a 	empresa 

(denomtnaçao 

da pessoa juridica), CNPJ no . _.• . e Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte,, nos. .termqs . dq enquadramento previsto na Lei 

Complementar no 123, de 14 de F eve rejro de2OO6, oujos termos declaro conhecer na 

Integra, estando apta, portanto, a exe.rcer 0 Øireito de preferencia como critérlo de 

desempate no procedimento Iicitatorio do Pregao Presencial no ....../2017, realizado pelo 

MunicIplo de Sitio Novo, Estado do Maranhao -MA. 

Local eData. . 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO 

CNPJ: 05.631.031/0001-64 	 nubrlca 

COMISSAO PERMANENTEDE LIcITAcA0/cPL 

ANEXO VI 

MODELO DIE PROCURAQAcPARA CRIED ENCIAMENTO 

Pelo presente instrumento particular de Procuraçao e pela melhor forma de direito, 

a 	empresa .............................................. corn sede a ................ .............. ......inscrita no 

CNPJ/MF sob n.0 	 e Inscriçao Estadual sob n.0 	 neste ato, 

represeritada por seu socio-gerente Sr(a) 	 portador(a) da Cedula de 

Identidade RG n. 0 	e CPF n ° 	 , norneia e constitw seu represeritante 

0(a) 	Sr(a) ...................................... 	pôrtador(a):  da 	Cedula 	de 	Identidade 	RG 	ri. 0  

e CPF n .. a quem confere poderes para representar 

a empresa outorgante no PREGAO PRESENCIAL N.° 020/2017 instaurado pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVQm M& em especial para firmar declaraçOes e 

atas, apresentar ou desistir da apresentaçao de lances verbais, negociar os valores 

propostos, interpor ou desistir da interposiçao de recursos e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame acirnà indicado. 

Local e data. 

Assinatura do responsável.. pela outorga 

Ohs: Na apresentaçao desta..procuracao a mesrna,deverá, . vir aco.mpanh.ada do 
con trato social da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a 
capacidade / competência do outorgahiA para cons titUir mànda?rio. 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SiTIO NOVO 

CNPJ: 05.631.031/0001-64 
COMISSAO PERMANENTE DE UCITAcA0/CPL 

ANEXOVU 
MINIJTA BE CONTRATO 

Ref.: Processo fl.0  23712017 
Pregão Presencial N°.00_/2017 

CONTRATON.° ............. (minuta) 

PREAMBULO 	 . 

Pebo presente instrumento as partes, de urn lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE 51110 NOVO -MA, com.sedS.aAv.:Présidénte José Sarney, s/n, Centro em 
Sitio Novo, Estado do Maranhao, inscrita no CNPJ sob n. 0  05.631.031/0001-64,  
doravante denominada CONTRATANTE, representada neste ato pebo seu 
Prefeito Municipal, Sr , , 

, residentea Rua 	;.y.;; 	 ...................... n °  ........ ...... nesta cidade 
de SItio Novo/MA, portador do RG n.° .............e do CPF/MF n.° 

;er:de:outro :Jado-a firma 
estabelecida a ....................................n° ............em ...................Estado do 
Maranhao - MA, inscrita no CNPJ/MF sob n.° ...............................e Inscriçao 
Estaduab 	n.° 	...... ........... .... ..y4oavante . denominada CONTRATADA, 
representada neste atopeIqSr:...... ...............................portador do 
RG n.° ....................... e.CPF/MFYrL° .. residente e domiciliado 
na rua , no na cidade de , formabizam 
entre si C presente ajüste, qué visa a cdhtrataçao de empresas do ramo de 
contrataçao de empresas espec.aLizada em de .colocaçao de peças e pneus, em 
veicubos automotivos, para garantir a manutençao preventiva e corretiva dos 
veicubos para, atender ao FUNDEB :40%,.1 Fundo Municipal. de SaUde e 
Administraçâo em geral do Municiploem gerab do Municipio por um perlodo de 

meses (CONTRATO), descrita na cláusula primeira deste Contrato, em razão 
do PROCESSO N.°237/2017, Pregao Presencial N°.00_/2017, ja homobogado 
e adjudicado, e na conformidade das.cláusulas e condiçoes seguintes. 

CLAUSULA PRIMERA 
DOS SERVIQOS E REGIME DE ExEcucAo 

1 1 - A CONTRATADA, por força do presente ajuste, se obriga a cocar as peças e pneus, 
A CONTRATANTE, os seguintes serão: 	 . 	\\ 

Comissao P icitçao - 
Pre idente José Sarney, s/n ;  Centro - CEP: 65.925-000 -- Sitio Nov - MA. 



cm 

cm 

%FIS. 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO 

CNPJ: 05.031.031.10001-64 	 Rubnca 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO/CPL 
SECRETARIA.MUNICIPALOE EDucAcAo 

SERVIOS_MECANICOSESPECIALIZADOS;.CAWNHONETES, VANS, MICROONIBUS E ONIBUS 

ITEM 	DECRIcA0 DOS SERVIQOS 	UNIDADE 	OlD 	P.UNIT. 	P.TOTAL 

1 	Mecânica Geral 	 Hora/Homern[Irabalhada 	800 	19$: 99,33 	19$: 79.46400 
2 	Eletrica Geral 	 Hora1Hone'i/Tfab1hada 	300 	R$:106,67 	19$ 32 001  00 

3 	Retifica Geral 	 . HoraiHoJTra61had6 	100 	R$ 121,67 	R$: 12.16700 

4 	LanternagemlFunhlaria/Pintura 	Horà/Homem/Trabalhada 	60 	1 	19$: 8767 	R$: 7.013,60 

5 	Capotaria Geral 	 2 Hôra/H6hieh1/t'abI'hdá 	80 	R$:867 	R$ 6.61360 

6 	Alinhamento e Balanceamento 	SeMo 	- 	30 	R$: 73.33 	19$: 2.199,90 

7 	Serviço de Guincho 	 Km Rodado 	 1500 	R$: 3,87 	R$: 5.805,00 

SUBTOTAL 	R$: 145.264,10 
FUNDO MUNICIPAL DE.SAODE 

SERVIOS MECANICOS ESPEcIALIZicDOS.. 'VEicuLos LEVES E MEDJO PORTE 

ITEM 	uEcRlcAo DOS SERVIQOS 	UNIDADE 	QUANT 	P UNIT 	P TOTAL 

01 	Mecânica Geral 	 Hora/HothSiTrabaIhada 	560 	R$: 99,33 	R$:55.624,80 

02 	EletticaGeral 	 HoraiHornemlrraba!hada 	.210 	19$: 106,67 	R$: 22.400,70 

03 	Retifica Geral 	 I-kora/Horneg,1ranIbada 	112 	R$:121.67 } 	R$ 1362704 

04 	Lanternagern/Funilaria/Pintura 	Hoa/Hornén1/ttâbaJhada 	112 	19$: 87,67 	19$: 9819,04 

05 	Capotana Geral 	 Hora/Homem/Trabalhada 	84 	19$_82_67 	R$: 6,944,28 

06 	AlinhamentoeBalanceamentd 	.Seivçô.T _________2 
	

..:.28..; 	19$.73,33 	19$:2.053,24 

07 	ServiçodeGuincho 	 KmRoda10 	 1680 	19$:3,87 	19$:6.501,60 

....... 	--'.- 	SUBTOTAL 	R$:116.970,70 
SECRETARIAMUNICPAL QE oMIN'STRAcAQ  

LOTE LU  
SERvIcOSMECANICOS . ESPEClALJZADOS.VEICULOS?ESADO$E MAQUINAS 

ITEM 	DECRIQAO DOS SERVIOS 	. ,,::UNIbADE_____H óUANT. 	PJUNIT: 	P.TOT.AL  

01 	MecOnicaGeral 	 Hora/HomemlTrabalhada 1 	120 	. R$:119,33 	19$:14.319,60 

02 	ElétricaGeral 	_. 	 ROra/Fidrnem/Trabalhada 	195:12000 	R$:12.000,00 

03 	RetificaGeral 	 Hora/Homem/Trabalhada 	60 	19$:130,00 	R$:7.800,00 
............. 	. SUBTOTAL 19$:34.119,60 

PREQO TOTAL DOS SERVIQOS,  19$_296_354,40 

VALOR TOTAL ESTIMADO 19$ 296.354,40(DUZENTOS E NOVENTA ESEIS MIL TREZENTOS E 
CINQUENTA E QUATRO REA1S E QUARENTA CENTAVOS) 

CLAUSULASEGLJNDA 	. 

r3PMA DE 	 A§i PE( S E P 

L10m!ssdu rarirrairerite tie LiGliagaQ —r . 
nte Jose Sarney, s/n, Centro - CEP 65.925-000 - Scto 

pi 
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a _ 
ESTADO OP :MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO 
CNPJ 05 '631.031/0001-64 	 Rubrlca 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcA0/cPL 

2.1 0 dos mesmos soräo destinados ao FUNDEB 40%, Fundo Municipal de Saudo do 
Municipio de SItlo. Nova - MA, .pbjetp..doyANEXC. I, e soräo fornecidos, do maneira 
parcelada, obedecida a cronograrna do solicitaçao do més, do acordo corn as 
necessidades da Contratante, apos a previa autorização requisitoria, por escrito e corn 2 
autoruzo da Secretaria roquisitante, realizada apos o recebimento da Nota de Emponho 
pela adjudicataria, sendo a prazo de prestaçäo dos mesmos a contar da data da 
solicitaçao 

2.1.1.0 prazo de vigéncia do Contrato para o. colocaçao dos mesmos, será 
destinados a ao FUNDEB 4O°/q, Fqndo:.Municpa1 do SaUde da Prefeitura Municipal 
de Sitto Novo - MA, sera de _(Xxxxxxxxxx) Meses, contados a partir da data da 
sua assinatura. 

	

2.2. A validade do contrato poderá ser superior a 	(Xxxxxxxxxx) Moses; 

2 3 Constatada qualquor irregularidade no
-
colocaçao dos objetos acima descritos, a 

ernpresa vencedora da Licitaçao, obrigar-se-a a ajustar imodiatamente, sob pona de 
sujeitar-se a aplicaçao das multas ou resciso do Contrato nos tormos Iegais 
2.4. A Prefeitura rejeitara, no todo ou em parte a produto ou objeto quo estiver em 
desacordo com o Edital. 
2.5. A Emprosa vencedora so. coniprpmete1a .coiocar r5 :objetos corn prioridado de 
atendimento tendo ern vista o interesso publico 
2.6. Os objotos quo seräo fornocidos polasIicitantes vencedoras deverao sor idénticos as 
especificaçoos contidas neste EditaL. C,,asq algurn,. objeto. .ou poduto riao corresponda as 
espocificaçoes exigidas, sera devolvido e pedera ser admtida urna substrtuiçao, desde quo 
o prazo de entrega da solicitaçao feita pola Contratante nao so tenha osgotado o a 
omprosa posse colocar, frise-se, dentro : do,restante do PZP  Nesta hipótese do 
substituiçao, caso soja realizada dontro do prazo de entroga inicial ainda näo esgotado, 
näo sera aplicada a ponalidade, so realizada apos findo aquelo prazo, a produto podera sor 
aceito, entretanto, sera apurada a aplicaçao das multas cabiveis 
2. 7.0 controlo do qualidade sera roalizado de acordo cam a variodade, peso, descriçao e 
dernais caractorIsticas dos produto, sondbqueemcao de näo ôorrosponder as exigéncias 
moncionadas, o produto sera devolvido, ficando a emprosa fornec.edora sujeita a substitui-
Io no prazo rnáxirno do 24 (vinto e quatro) hdras indepondonternonto da aplicaçao das 
penalidades. . . . . . . ... . . . ... 

CLAUSIJLA TERCEIRA 
DAS CONDIcOES DESUSSTITUIçAO Do PRODUTO 

3.1 - Constatadas irregularidados no objato contratual, n  forms na dausula anterior, a 
CONTRATANTE poderâ: 	 . 	 \ 
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(gFis. 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURAMUCi:PALDEtjO.Novo 

'CNPJ: O5:63tO3i/OOOiB4. 	s 	Rubrica 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcA0/cPL 
a) se disser respeito a especificaçao, rejeiçao pot qualquer um dos motivos elencados na 
clausula anterior, rejeité-lo no todo bu ems  parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contrataçao, sem prejuizo das penalidades cabiveis, 
a.1) na hipotese de substituiçao, a Contratada devera faze-laem conformidade corn a 
indicaçao da Cohtratante, no Ørazb :thaxiiiiaud&I.05c(o&ico) dias :ütejs, qontados da 
notificaçao por escrito, mantido opreçO inidiàlmehte contratado; 
b) se disser respeito a diferença de quantidade,determinar sua complemeritaçao ou 
rescindir a contrataçab sern préjUizO da&fre'n&idadsc:abIveis;:  
b.1) na hipótese de complementaçao, aContratada deverâ faze-la em conformidade corn a 
indicaçao do Contratante, no prao máxiirio de 05 (cinco) dias (iteis, contados da 
notificaçao por escrito, mantido o preço inicialmente contratado 

CLAUSULA QUARTA 
DO VALOR DO, CONTRATO 

4.1 - Importa a presente Contrato no valqr .g!obal estimada de R$ ..... ....( ...... ), decorrente 
dos seguintes preços unitarios, expressos ern moeda corrente, para a produto, validos para 
a data de encerramento da Iicitaçao: 

SECRETARIA MUNECI PAL DE EDuCAçAO  

LOTEI 
SERVQOS MECANICOS ESPECIAtJZADOS'CPtMftJF1ONETES: VANS MICRO ONIBUS E ONIBUS 

ITEM DECRIQAO DOS SERVIOS UNIbAbE... OlD P:UNIT. P.TOTAL 
1 Mecãnica Geral HoralHomem/Trabaihada 800 R$: 99.33 R$: 7946400 
2 Eletrica Geral Hora/Hornen/TrabaIkyada 300 R$:106,67 R$ 32001 00 
3 Retifica Gerai kora/Honith/tàbaihAda 406 R$: 12167 R$:12.167,00 
4 Lanternagem/Funilaria/Pintura Hora/Homem/Trabalhada 80 - R$:87,67 R$ 701360 
5 Capotaria Geral Hora/Homem/Trabafl-iada 80 R$ 8287 R$:6.613,60 
6 Alinhamento a Balanceamento I Serviço 30 R$ 73,33 R$ 2 199 90 
7 Serviço de Guincho Km RQdadQ. 	. 1500. . R$: 3,87 R$: 5.8000 

SUBTOTAL R$: 1452634,10 
FUNDOMUNUCIPAL DE SAUDE 

::ibTE:  
SERVIOS 	 EMEDIO PORTE 

ITEM DECRIQAO DOS SERVIOS UNIDADE QUANT. PUNIT. P.TOTAL 
01 Mecanica Geral Hora/Hornern'Trabahada I 	'Q RS 99,33 - R$ 55 624 80 
02 Elétdca Geral Hdth/1&n)tbhda 1 	210 Rs: 106,61 R$: 22.400,70 
03 Retifica Geral HorafHomem/Trabalhada 112 R$: 121,67 R$: 13.627,04 
04 Lanternagem/Funilaria/Ptntura Hora/HQrnemitrabalhaoa - _112 87,67 R$ 9,819,04  
05 Ho 	..ab)hada .84 3267 R$: 6.944,28 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE S1TIO NOVO 

CNPJ: 05Z31.03170001-64 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO/CPI 

(45 I/O  

tO 	 C 

06 Ahnhamento e Baianceamento Servco 	 28 R$: 73.33 R$: 2.05324: 
07 Servco_de_Guincho Km_Rodado . __1680 _R$:_3,87 R$: 6.501,60 

SUBTOTAL. R$:116.970,70 
SECRETARAMUNICJPAL DEADMINcSTRAçAQ 

LOTE III 
SERVIOS MECANICOS ESPECIALtZ.ADO$- VEICULOS PESADbS E MAQUINAS 

ITEM DECRIcAO DOS SERVIOS UNIDADE. 	. QUANT. P.UMT. P,TOTAL 
01 Mecanica Gerai. 	. 	. 

•• 	... 	.. Hora/HomemiTfaballhada 120 	. R$:1%33 R$:14.319,60 

02 Elétrica Geral kor/HótheFh/tàbaIhàda 100 R$: 120.00 R$: 12.000,00 
03 Retifica Geral HoralHomemrrraoalhada 60 - RS7 130.00 R$ 7.800.00  

. 	. 	. 	. 	SUBTOTAL R$: 34.119,60 
PREO TOTAL DOS SERVIcOS R$: 296.354,40 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 296 354,40 (DUZENTOS £ NOVENTA E 595 ML TRELENTOS E 
CINQUENTA E QUATROT EAtS EQUARENTA CENTAVOS) 

CLAUSULACUINTA 
DOS PAGAME. NIOS  .E DO RAJUSTE 

5.1 - 0 pagamento será reàlizado hbr&ddé.ate3O'(triñta) diEs corridos, contados da 
data de colocaçao eletiva de cada parcela empenhada, nao sendo admitida proposta corn 
condiçao de pagamento diferente. . . 
5.2 - A Prefeitura nâo efetuaré pagamento através de cobrança bancária; Os pagamentos 
seräo efetuados nas modalidades "ordem.de.pagarrientobancario", 'correios" ou "duplicata 
em carteira". :.:.... 
5.3 - A CONTRATADA indica, para efeito de pagamentos, Os seguintes dados 
a) Nurnero da conta corrente. ...................... . 
b) Agéncia 
c) Banco 
5.4 - Em eventuals atrasos no pagamento, quando por. culpa áxclusiva da Prefeitura, o 
valor devido sera atualizado, da data do vencimento a do efetivo pagamento, pela variaçäo 
percentual do IPCA Esp. IBGE - Indice de Preços ao Consurnidor Amplo Especial - 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica, ou outro indice que venha substitui-lo, 
acrescido de juros de mora de O,5%...(rneio.por.cerito).ac rnês.. 
5.5 - Por se tratar de colocaçao parcel do. e para atendimento de exigéncias legais, o 
vencedor da Iicitaçao, se obriga, a cada recebim:ento de valor, colocar ao Departamento de 
Orçamento, Finanças e Contabilidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO - 
MA, original ou cópia autenticada por cartório competentô,das provas de regularidade corn 
a Seguridade Social (CND) e corn o Fundo de Garantia por Teipo de Serviço - FGTS, 
Certidao Neuativa de Débitos TrabaIh1tas-GNDliãtUalizadas: : 

ix .... 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DESITIO NOVO 

	

•.GNPJ 05.631.031i00O164 	 Rubrica 

COMISSAO PERMANENTEDE uclTAcAo/CPL 
5.5.1 - a ausência desses documentos, atualizados, implicara na suspensäo dos 

pagamentos docorrentes do colocaçAo, àté quéseja restaurada a situaçâo de normalidado 
existente na data de encerramento do certame. 

5.5.2 - na ocorrência do bloquoio,e consequento atraso no(s) pagamento(s), não 
havera quaisquer atualizaçOes do valor devido, e no caso do bloqueio no colocaçao 
incorrera a contratada nas sançoes cabiveis 
5.6 - Nao havera reajuste em periodo inferior a 	(Xxxxxxxxxx) Meses 
5. 7. Em havendo interesse da Contratante em optar pela prorrogaçao do Contrato, os 
preços serão reajustados polo indice IPCA, ou outro indice que o Governo Federal ou a 
Administraçao Municipal venha a adotar para o Cohtrato da especie So o més da 
assinatura do aditamento contratual nâo houver sido publicado o indice referido e sua 
variaçâo, sera usada a variaçäo dos imediatamente (Xxxxxxxxxx) Moses anteriores 

CLAUSULA SEXTA 
DA MANUTENQAO DO EQU!LISRIO ECONOMICO FINANCEIRO 

6.1 - A manutençâo do equilibrio economico-financeiro inicial do Contrato podera ser 
solicitada pelas partes, na hipotesé de sobrevirem fatos imprevisIveis, ou previsIvois porém 
de consequências incalculaveis, retardadores ou impedrttvos da execuçäo do ajustado, ou 
ainda em caso do força mator, case foflwto  ou fato do principe, configurando aba 
econômica extraordinaria e extra-contratuab, ficando a cargo da interessada a 
apresentacao de todo tipo de prova da ocorréncia, sem o que o pedido nao sera aceito 

6.2 - Caso o pagamonto da parcelanao soja efetuado no voncimento pela falta do 
documento que deveria ter sido fornecido peJa.Q.QNJRATAPAr  e isso motivar o bboqueio 
da prestacão dos servpços, osta incorrea na penalidade prevista no item 10.3.1, 10 33 e 
10.3.4 da Cbáusula X, e näo será paga a atualizaçao de valor a quo se refere o item 5.4 da 
CláusulaV, ambosdestooditaL •:. .c:; > IL: .... 

6.3 - Para quo os preços estejam sempre atuajzdos, visando todo processamonto 
necessario, a futura CONTRATADA se obnga em colocar, a cada ocorréncia de maloracao 
ou reduçao, cópia do documento.corrasporidente .aser:utibizado.no. realinhamento dos 
preços Portanto, e de responsabihdade excluswa da CONTRATADA, o colocação dos 
documentos comprobatórios dessas ocorrèncias 

6.3.1 - Os preços atualizados somente poderao ser praticados apOs a efetiva 
assinatura do termo aditivo e modificativo pelas partes. 

6.3.2 - Os serviços deverao serprestados pelo preço efetivamente pactuado. No 
caso de a contratada solicitar o equibibrioeoon&mico-hnanceiro do Contrato sobre parcelas 
já prestadas, o mesmo não seré cdhcodidB,séhdb ëUe o térmbàditivO áomonto terá efeitos 
ex riunc, näo retroagindo, em nenhuma hipOtese, o novo preço as parcelas ja rocebidas. 

6.3.3 - 0 bloqueio na prestacao  dos sorvços por esta razão sujeitara a 
contratada as sançOos contratuais e oditalicias 

\3 	
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a 	 1° 
Els.______ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO 
CNPJ 05'631.01-40001-64' 	 Rubrica 

COMISSAO PERMANENTE DEUCItAçA0/cPL 
6.4 - A obrigatoriedade da futura contratada em colocar documentos que permitirao 

variaçao dos preços contratados vigerã para todo a periodo do Contrato, mesmo para 
perrodos que possam nao haver colocaçao dos produtos 

CLAUSULkStTIIIVIA,  
DO PRAZO ONtRATUAL 

7.1. 0 prazo de vigéncia do Contrato sera do ,_jXxxxxxxxxx) Moses, contados a patti 
da data da sua asstnatura 
7.2. 0 prazo indicado no Item 7.1. 1 podera ser estendido corn as condiçoes estabelecidas 
no Artigo 57, da Lei Federal n° 8 666/93 e correspondente atualizaçao atraves das Leis no 
.8.883/94 e 9.648/98.  
7.3. A contratada flea obrigada a aceltar, nas mesmas condiçoes contratuais as acrescirnos 
ou supressoes que se fizerem necessarios, ate o lirnite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do Contrato, Ob9decido ci disposto no § 10 do Srtigo 65 da Lei 
Federal 8.666/93. ..1. 

CLAUSULAOITAVA 
DA DOTAcAoORcAMENTARIA 

8.1 - As despesas decorrentes dopresente Contra to ocorrer5o por conta..das seguintes 
dotaçOes orçamentarias 

Unidade 29 - Secretaria de Saüde/Fun Jo Municipal. de SaUde:. 
10.301.0052.2059.9000 - Manutencao daSecretaria de SaUde/Fundo Municipal de Saüde. 
3.3.90.39.00 - Outros serviços deterceircis pcissdajurIdica. 

Unidade 21 - Secretaria de Planejamento, Orçarnento e Gestao 
04 122 0052 2013 0000 - Manutençao da Secretaria de Planejamento Orçamento e 
Gestao: 
3 3 90 39 00 - Outros serviços de tercetrps - pessoa jundica 

Unidade 26 - Secretarra de Educaçao 
Sob Unidade - 01 - Fundo de.Desen)/qlvimento..da Educaçao Basica - FUNDEB 
12.361.0403.2038.0000 — Manutençao do FUNDEB - 40% 	- Ensino Fundamental 
3.3.90.39.00  - Outros serviços de terceiros - pessoa juridica 

Vigentes no orçamento da CONTRATANTEpara dexercicio de 2017 e as correspondentes 

para as exercicios futuros, em caso deprorrogacão contratual, as aespesas decorrentes 

para a proximo exercicio correrão por conta da dotaçao orçam -itária, prevista na lei de 

orçamenp—becomo no que for(iees$<arto  para suportar esk  Contrato advindo do 

ComissãanenYede Lipitaçâo— CPL 
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.ESTADO:DO .MANHAO. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE S1TIO NOVO 

........ CNPJ:b5e31.O3tiO00164 	. 	... Rubdca 

COMISSAO PERMANENTE DE UCITAcA0IcPL 
orçamento do exercicio de 2016, e no que couber art 70  §20  item Ill ou conlorme prevista 

no artigo 65 §8 0  da Lei 8.666/93 e posteriores alteraçOes. 

8.2 - 0 valor global referidoria OláUsuiaUaitatStd infrdmento, onerou a dotaçao acima 
atraves das Notas de Empenhos nP .......... I... :de ._I_/ , que passam a integrar o 
presente Contrato 

CLAUSULA NONA 
DASRESPONSABILIDADES 

9.1 - São responsabilidades da CONTRAPADA:..... ..... 	... 	.. . 

9.1.1 - o cumprimento dos prazos no colocaçao dos objetos, nas datas, condiçoes e 
locais defihidos, nas quantidades coritratadas, aorescidas se necessário; 
9.1.2 - durante toda vigência contratual, ser a responsavel pela qualidade dos 
serviços prestados; 

9.1.3 - o fiel cumprimento de todas as clausulas e condiçoes estabelecidas no 
presente termo. 

9.2 - São responsabilidades da CONTRATANTE 
9.2.1 - manter o equilibrio econOnioo-uinanceirn do Contrato, quando requerido, 
9.2.2 - pagar a CONTRATADA os valores devidos, nas datas avençadas, 
9.2.3 - o fiel cumprirnento de todas as clausulas e condiçOes estabelecidas no 
presente termo. 

CLAUSULA DECIMA 
DAS sANcOEs POR INADIMPLEMENTO 

10.1 - Pela inexecuçao total ou parcil.do. Contrato a Prefeitura podera, garantida a 
defesa previa, aplicar a CONTRATADA as segutntessançOes 

10.1.1.-advertencia; ........... J: v 

10.1.2 - multa indenizatoria pecuniana de 10% 	(dez por cento) sobre o valor 
da obrigaçao nao cumprida; 

10.1.3 - suspensão temporária de parucipaçao em licitaçao e impedimento de 
contratar corn a Adrninistraçao, por prazo no superior a 02 (doEs) anos. 

10.1.4 - dëclaração de inidoneidade para licitar ou contr tar corn a Administraçao 
Publica enquanto perdurarem os motiv9s determinantes da piicão ou ate que seja 

Prornovi! 	

cáo perante apria au ridade qye alico\ çnalidade que ser 

Comissao P&téflte de Licitaçao - CPL 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO 

CNPJ: 05.631.031/0001-64 	 Rubrica 

COMISSAO PERMANENTE DE LIcrrAcAO/CPL 
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administraçao pel.os prejuizos 
resultantes e apOs decorrido o prazo da sançao aplicada corn base no subitern 10.1.3 desta 
clausula. 

10.1.5 - as sançOes previstas acirna poderao ser apflcadas curnulativarnente, 
facultada a defesa previa do interessado, no respectivo processo, nos seguintes prazos: 

10.1.5.1 -das sançoes estabelecidas no itern1O.1, subitens 10.1.1, 10.1.2 
e 10.1.3, no prazo de 05 (cinco) dias üteis da intirnaçao da CONTRATADA; 

10 1 52 - da sanQão estabelecida'no item !0 .1, subitem 10.1.4, no prazo 
r- de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo ser requerida a reabilitaçao 02 (dois) anos 

apôs a aplicaçao da pena; 

10.2 - 0 atraso injustificadb na Prestacaôds servigos, sem prejuIzo do disposto no 
paragrafo primeiro do artigo 86 da Let n ° 8 666/93, sujeitara a contratada a multa de mora, 
calculada na proporçao de 1,00% (um :pb.rcento) ao dia, sobre o valor da obrigaçao näo 
cumprida. 

10.3 - Todos os services prestadós.defórmè.inc&retarnénte e, portnto não aceito, 
devera ser refeito, na especificaçao correta, no prazo previsto no item 3.1 deste termo de 
Contrato; . 

10.3.1 - a não ocorréncia de substituição no prazo definido, ensejará a aplicaçao 
das sançOes definidas nesta clausula.: . : 

104 - As sançOes previstasnos itens 10,1, 102 103 e subitens poderao ser 
aplicadas cumulativamente de acordo corn circunstancias do caso concreto 

10.5 - 0 valor da multa serár auto m.$icarn9nia  dsppptado de ; pagamento a quo a 
contratada tenha direito, originario de colocaçao anterior ou futuro, 

10.5.1 - não havendopossibijjcta ejissp forma de, cornpensaçao, o valor da 
multa, atualizado, devera ser pago pelo irtadimpiente na Tesouraria Municipal, na condição 
"a vista". Na ocorrência do nao $garnenfo, o valor sèrá dobrado judicialrnente. 

cLAusuLADEcIIVIAPR !M!RA. :. 
DA RESCI$AO CONTRATUAL 

11.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido pS Piefeitura Municipal de Sitio 
Novo/MA: 

11.1.1.Unilateralmente, sorn prévie aviso, independerkemente  de interpelaçao 
judici 	extr udicial, sem quo a sista a CONTRA DA quaiquer direito a 

\
oge de Licitaçâo - CPL 
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ESTADO DO MARANI-IAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO 

	

CNPJ: 05.631.031/0001-S 	 Rubrica 

COMISSAO PERMANENTE DE LlcrrAcAo/CPL 
reclamaçao ou a indenizaçäo, nos casos de impericia e/ou negligencia e naqueles 
previstos nos incisos I a XII do artigo 78 da Lei n.° 8.666/93; 

11.1.2. Amigavelmente, conforme previsto no inciso I1 do artigo 79 da Lei n.° 
8.666/93. 

11.2 - A CONTRATADA reconhece as direitos da adrninistraçao, em caso da rescisão 
administrativa prevista no art.° 77 da LSl n.° 8.666/93. 

CLAUSQILA.UMA..SEÔUNDA 
bAVINCUL4çA0 	H 

02.1 - Vincularn-se ao presente Contrato ihdependentemente de sUas transcriçOes parciais 
ou totals, o Edital de Iicitaçao respectivo eaproposta vencedora da CONTRATADA. 

CLAIJSULA DECMA TERCEIRA 
DOS CASOS OMISSOS 

13.1 - Aplicar-se-a a Lei n. 1  8.666/93 e a Lei 10.520/02, para o esclarecimento dos casos 
por ventura omissos neste contrato 	- 

CLAUSULA DECIMA QUARTA 
DOFORO 

14.1 - Seri competente a Foro da. Comarpa tie Montes. Altos - MA, para dirimir duvidas 
oriundas deste Contrato, corn renuncia de qualquer outro, por mats privilegiado seja 

E, por estarem ambas as pades de pleno acordo corn as chsposiçOes estabelecidas neste 
Contrato, aceitam a cumprirern fielmente as normas legais $ regularnentares, assinando o 
preserite em 03 (trés) vias tie igUal efeito e teor, na presenca tie duas testemunhas, abaixo 
indicadas 

	

itio Nova-MA, 	de 	de 2017.  

CONTRATADA 
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